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xixi

Provado até pelo proprio Amigo do Povo, 
tudo quanto temos asseverado, relativa
mente aos perdidos direitos do snr. D. Pe
dro I do Brazil ao throno de Portugal, havia- 
mos feito ao nosso presado collega os nos
sos cumprimentos de despedida n’este as
sumpto, que começa a cançar o publico, 
sufficienlemente esclarecido já da justiça 
que assiste ás nossas aflirmativas, visto que 
as provámos todas, e ás aflirmativas da col
lega, pois que não provou nenhuma.

Volta porém á carga o Amigo do Povo, e 
d’esta vez não traz só a lança em riste, mas 
traz a vizeira cahida.

Sus, cavalleiro!
A tanta pujança não pode fugir, a conside

ração sincera que tributamos ao collega. 
Eis-nos aqui

Mas por Deus, collega, em nome dos 
preceitos inalienáveis do senso commum o 
da dialectica, assente o collega uma propo
sição para discutir, e discuta-a até ao fim; 
e se lhe approuver proponha depois outra 
questão, e discuta-a com a mesma regra, e 
(lar-nos-hemos por honrados n’este certame 
com collega. Porém depois de produzidas 
e discutidas as provas voltar á primitiva in
sistência, complicando as proposições, é 
realmente estabelecer um circulo vicioso, 
do qual não se pode sair nunca. E’ um de
feito, um erro, um absurdo de argumenta
ção, que nos consumiria a paciência, se não 
fosse superior a ella a estima e a admira
ção, que consagramos ao nosso illustre 
contendor.

O artigo XIII do collega, vem um pouco 
sacudido do vento.

Não admira que a estação rigorosa influís
se um pouco no animo do Amigo do Povo, 
até nos chamar desleaes.

Ao lermos isto no começo do artigo do 
collega, cuidávamos que o iria provar; mas 
qual! O collega ora nega a validade das 
Leis fundamentaes da monarchia para fugir 
a ellas, ora as torna a serio para as discutir 
a seu sabor; porém no que respeita ao caso 
sugeito.........nada! Nada na prova, e tudo 
em conclusões abstonsas,

Em nós está a deslealdade !
Deslealdade em qué ? Em appresentar ao 

collega as peças do processo para quejlhe ti
re as conclusões mais lógicas ? Não permil- 
tirmos a chicana da historia, nem historias 
no direito ?

Vejamos os desleaes:
Traz-nos o collega um artigo da lei de 

successão no throno, pelo qual pertence a 
corôa ao filho mais velho.

E pergunta-nos ingenuamente: «Quem 
era o primogénito : o snr. D. Miguel ou o 
snr. D. Pedro ?»

Aqui está uma lealdade do collega. Co
pia o artigo e tira logo uma conclusão, 
sem ler a lei mais para o deante.

Ora nós diremos com o collega: <o pri
mogénito era o snr. D. Pedro, duque de 
Bragança; logo, pelo artigo citado, era 
aquelle príncipe o successor, o herdeiro da 
corôa.»

Mas... o snr. D. Pedro desislio da he
rança.

(Vide Carta a D. João VI que já publicá
mos).

Mas... As leis de Lamego foram’amplia- 
das e o collega ou não conhece, ou por leal
dade occultou o artigo das cortes de 28 de 
Janeiro de 1641, que as ampliou, eque diz:

«Que a successão do Reino não possa vir 
nunca a Príncipe estrangeiro, nem a filhos 
seus, ainda que sejam os parentes mais che
gados do Rei ultimo possuidor. E que acon
tecendo succeder o Rei d’este Reino em

outro Reino, ou senhorio maior, seja obri
gado a viver sempre n’este: E lendo dous, 
ou mais filhos varões, O MAIOR SUCCE- 
DA NO REINO ESTRANHO, eo segundo n'es
te de Portugal, E ESTE SEJA JURADO 
POR PRIC1PE E LEGITIMO SUCCESSOR.

Veja-se como c leal o collega ! A sua 
falta não pode ser aqui insciencia, por que 
não sabemos já quantas vezes lhe temos 
apontado este artigo da lei.

E depois o collega falla-nos de um man
cebo allemão, que não temos o gosto de 
conhecer, e quando julgamos que nos vae 
dizer quem é o tal allemão. segue d’es- 
te modo, citando o seguinte artigo das Cor
tes de Lamego:

—«Dure esta lei para sempre; que a 
primeira filha de el-rei não case nunca 
senão com portuguez, para que o reino 
não venha a estranhos; c se casar com 
príncipe extrangeiro, não herde pelo mesmo 
caso; porque não queremos que o nos
so reino saia fóra DAS MÃOS DOS POR- 
TUGUEZES. que com seu valor nos fizeram 
rei, sem ajuda alheia, mostrando nisto 
sua fortaleza e derramando seu sangue».—

Continua :—
«Que prova isto ?
Para os espíritos leaes, para os que 

nobremente pugnam e pleiteara neste recio 
incruento, prova claramente que a Lei 
legislou distinta, precisa e separadamen
te para os filhos varões e para as filhas. 
Aquelles nunca são excluídos (!) estas, com 
quanto não fiquem sendo estrangeiras, per
dem, ellas e seus descendentes, o direito 
de successão à coroa protugueza. (Vide a 
sr.* D. Maria da Gloria).

Como se aflirma, portanto, com ares 
de quem arremessa um dogma ás mul
tidões estupefactas, que em presença do di
reito de successão legalisado na lei funda
mental, o snr. D. Pedro não foi, nem podia 
ser nunca, de direito, rei de Portugal ?

Que admirarei e inaudita boa fé é a que 
se diz esplender como um sol diamantino, 
immaculado, nos arraiaes do absolutismo ?(?)

Aqui tem o collega como a nossa humil
dade rompe tão serenamente o circulo de 
ferro, que se dignou phantasiar.»

Nunca os príncipes são excluídos ! E a lei 
que citamos?

Ora vejam como nós somos obsecados! 
0 collega encontra na letra da lei, que se 
refere ás filhas dos ,reis, uma prova da 
legitimidade do snr. D. Pedro!!!

Nós encontramos ali, no espirito da lei, 
uma prova de que o snr. Pedro, depois de 
Imperador do Brazil, não podia ser Rei de 
Portugal.

Diz o artigo citado pelo collega :
«Por que não queremos que o nosso rei

no saia fóra das mãos dos porluguezes.»
Como é então que um brazileiro dos 

quatro costados, um Imperador dos Pae-Zés, 
podia ser rei aqui, quando era já soberano 
di lá, perseguidor dos porluguezes, rebel
de] contra a patria, usurpador de uma par
te da nossa corôa, soberano em guerra com 
Portugal, chefe do estado brazileiro, em 
guerra com o chefe do estado portuguez, 
dando uma Carta lá. ao passo que havia 
outro direito e outra lei aqui ?

A isto não responde por lealdade o col
lega ! Como é que explica tudo isto a sua 
lealdade de historiador, de jornalista, de 
homem de letras, de espirito sensato e su
perior ?

Ah! collega acima da paixão política, de
ve estar a alma do homem sã e principal
mente do mancebo em cujo seio reside, de
ve residir, quanto ha de justo, e nobre, e 
generoso, e imparcial, e verdadeiro.

E um espirito assim, quando todas as 
leis podessem concorrer para collocar por um 
supposto direito, na cabeça do primeiro im
perador do Brazil a corôa portugueza, ex
clamaria, ilkiminado por um principio de 
justiça e dignidade: «não pode ser rei dos 
portuguezes quem fez guerra aos porlugue
zes. Não póde cingir uma corôa gloriosa,

quem lhe subtrahio a sua melhor joia ! Se 
ha leis que lh’o concedam, recusa-lhe esse 
direito o sentimento universal da honra, do 
brio, do patriotismo e da inviolavilidade so
cial !»

Ora o collega, que está discutindo com as 
Leis de Lamego na mão diz o seguinte :

«Mas vamos ás cortes, vamos a essa im
postura ridícula e miserável.»

Diz isto um homem liberal! Diz isto um 
escriptor que priva pela sua illustração ! Diz 
isto um sincero defensor da representação 
nacional !

Impostura ridícula e miserável, a repre
sentação do povo! a representação de um 
Estado!

Que democrata sahio o collega! Que 
philosopho de dois biccos!

E como se atreve o collega a discutir, 
tomando por base — uma impustura ridí
cula e miserável ?

Pois esta lei é miserável e redicula quan
do nos aproveita; e é direito serio e subli
me quando aproveita ao cellega nas suas 
capciosas citações ?

Que miseráveis ridículos foram D. João 
IV e os do seu tempo, que miserável D 
Pedro II, que miserável o marquez de Pom
bal, que miserável ridículo D. João VI e 
até que miserável ridículo o snr. D. Pedro 
do Brazil, que todos reconheceram aquellas 
leis, e as tiveram como únicas e verdadei
ras leis fundamentaes da nação, não obs
tante o ultimo a reconhecer sómente quando 
lhe conveio !

Que pena não ter o Amigo do Poro valido 
a Philippe IV, para excluir do throno de 
Portugal o rei Porluguez! Se elle soubesse 
que havia de nascer um Amigo do Povo, 
viria a este mundo dois séculos emeio mais 
tarde!

Collega ! Nós estaremos a discutir na Par
vónia ? Esta tribuna tem direito a alguma 
cousa mais seria do que essa brincadeira 
do collega.

Dissemos ao collega que Fr. Antonio 
Brandão não refutara vigorosamente as leis 
de Lamego, como o collega ousou aflirmar.

0 Amigo do Povo impugna-aos do se
guinte modo:

«A paginas 40 dos Narcóticos, diz o 
mais notável escriptor da aclualidade, nos
so amigo e mestre, o snr. Camillo Gaslello 
Branco:

Fr. Antonio Brandão ACREDITAVA tan
to nas cortes de Lamego como Salazar 
g Caslro».

Ora o nosso muito querido Camillo Cas- 
tello Branco não pode dizer de Fr. Anto
nio Brandão mais do que dizia o proprio D. 
Fr. Antonio Brandão. Nós transcrevemos 
no nosso artigo XII as palavras d’este es
criptor. Nem Camillo nem o collega pode 
dizer que elle refutou vigorosamente as cor
tes de Lamego.

O mais a que podemos chegar é que el
le duvidou da existência das taes cortes, 
ou não acreditou n’ellas.

Luiz Salazar de Castro é mais positivo do 
que Fr. Antonio Brandão; ainda assim não 
vemos que o collega possa por si ajuizar 
que os dois escriptores refutaram vigorosa
mente a tradição das Cortes de Lamego, 
senão louvado nas palavras de Camillo Cas- 
tello Branco, que para nós são aliás da 
maior autoridade.

Ora o collega sabe, por que sabe Ca
millo ? Logo, o collega não tem opinião 
própria no assumpto.

Também ha peripathetismo historico.
Tenha porém ou não outra opinião que 

não seja o ipse dixit, lamentamos que o 
collega lesse tão superíicialmente o que es
crevemos no nosso alludido artigo, que 
venha repetir-nos uma questão, secunda
ria para o nosso caso actual.

Já dissemos ao collega que admittin- 
do-as, não fazemos sobre a existência das 
Cortes de Lamego um juizo seguro, por 
que o assumpto não foi ainda sufficiente- 
mente estudado. Lei ou tradição, verdadei

ras ou não verdadeiras essas cortes, desde 
1641 (as leis que se disse terem sido feitas 
em 1143) foram ampliadas e tidas como Lei 
fundamental da nação. E’ sobre estas leis 
reformadas, que estamos assentando a nossa 
discussão. Provámos ao collega que as leis 
d’essas cortes foram sanccionadas em actos 
posteriores, de valor legitimo, e cremos na
da restar a fazer sobre o assumpto, quei
ra ou não (pieira o collega dar-lho impor
tância.

Diz o Amigo do Povo :
«O leitor comprehende ? O nosso ta

lentoso adversário referia-se ás taes cortes.
Replicamos-lhe que, durante quasi cinco 

séculos, jámais existiu o apregoado concenso 
e s. exc.a, sempre correcto, sempre lealis- 
simo, treplicou-nos com uma poderosa elo
quência—a mudez» !

Pois nós não dissemos ao collega mais de 
uma vez que o direito consucludinario do 
povo portuguez era em harmonia com aquel
las cortes ? D. Fr. Antonio Brandão mesmo, 
não disse ao collega que muitos homens de 
pèso as tinham como coisa certa. Qual é 
o jus regni, a que se referem as leis co
nhecidas e muitos actos políticos da nação 
e dos nossos reis antes de conhecido o 
traslado de Alcobaça ? Pois quem diz isto, 
está mudo ?

Mas para que demorar n’este ponto que 
incidentemente vem á questão, e que não 
é o nosso caso discutível ?

Se provámos a existência d’aquella lei 
desde 1641 até ao reinado do snr. D. João 
VI, se reproduzimos os documentos ofli- 
ciaes, que a reconhecem, se o collega mes
mo se refere a muitos cm que ella vem 
sanccionada, que quer o collega discutir 
comnosco? Que o Amigo do Povo tem di
reito de revogar aquellas leis ? Ora, collega, 
isto faz rir, realmente.

Isto parece uma birra e não uma dis
cussão circunspecta.

Segue o Amigo do Poro :
«Havia elle (nós) dito que existiam copias 

das cortes de Lamego, e como nós, firma
do na historia, lhe pedíramos que nol-as 
indicasse e nomeasse e catalogasse, que 
foz s. cxc.a ?

Sorri compassivo da nossa contradicção 
e aponta-nos o traslado, que nós indicara- 
mos !»

Para que discutir a parte innutd da con
trovérsia ? Comludo, no nosso artigo XII 
não dissemos qne o traslado foi encontra
do por Fr. Antonio Brandão no Cartorio 
d’Alcobaça ?

Acrescenta, teima ainda o collega:
«Diga-nos onde estão as copias, e não a 

copia, que desta, noticia lemos de ha 
muito.»

Esta pergunta é supinamente innocente.
Onde estão as copias 1 A questão do plu

ral copias dá força a lei! Um dia santo 
annunciado em 500 exemplares do Amigo 
do Povo, tem inenos santidade do que 
annunciado nos>00 mil exemplares do Tt- 
mez t .

Olhem que já é ter philosophia.
Para qne uma lei seja a fundamental de 

uma nação, fique-se sabendo que será tan
to mais fundamental, quanto maior for o 
numero das suas copias I

Dirá alguém se isto não é caso para rir.
Ora collega, que mais copias quer do 

qne as que dão todos os historiadores, e as 
qne estão legalisadas em resoluções das di
versas cortes, em Carlas de Lei, e em ou
tros actos dos poderes, que lhes são re
ferentes ?

Copias! Para que se falia em copias, se 
temos as Leis originaes de 1641, e outras 
guardadas nos archivos públicos?

Diz mais o collega :
«E depois, como nós negássemos fosse 

absolulamente verdade o que s. exc.* as
severara ácerca da Lei Salica, da Magna 
Carla, etc, pretende, invertendo as re
gras do bom senso e da lógica I (!) sejamos 
oós quem o demonstre, nós que negamos,



em vez impor essa tarefa a si pro-
prio que aílirmou !

E esta
Eis mitra coisa ..nova, çsl_  

collega no seusingular modu de discutir
Nós dissemos''qmj' dà leiSdttea Ftâ ou

tras não existe o original, e que apenas co
pias são lidas como lei fundamental de ou
tros paizes.

O collega aoo le «isso não ,é absolu
ta mente verdade.»

— -

■én ' ■ > / dizer'...! ; -.1 malfa lado paiz, não se enconla certanatôn-1 campeia infrene, e que decerto coiilinuarã
IR ~ te em utnftM-i das facdkpWk q<we fla IVran* Bmsidade SpKond

. 1 sidade .de sê levantar o pm-fido tógilimista1 dividi io esse pmfi lo que mal ind vid.(monte tempo que dirigirem os destinos.dtosta pj-
íabelecida pelo 1 dè um abatimento que o «Deslustrava. Dou- se arroga o pomposi título de liberal; bre terra os egoístas servi dores da dymnas- 

partido que tem por lei fimdameiftal, urna tya liberalesco-mindeleira, que pôr'graça de 
i carta asWgnroa por um m$oâMn estrangei- Deus é felicidade nossa nos rege.

Visto, pois, que o partido liberal, filho

vc r itos qiicjse montaram com a’ ru 
pstSwa tinia verdau^sobetá

ru-

na e omnipotente. N^cermm receios tm} ;al-iro,ppr cqnsÊgiJiúe j^traQmiraJawbeni; par-
girns ; porém h’pntros, ,ééi vof <lv preitom-ilido qup escolheu para seu citofríiim princi- dilecto do liberalismo, que foi condemna lo 
ceitos mal íamuos, nasceu uma ímcisaoTpe, quê uepois de se revoltar contra a mãe-; pelo immortal pontífice da Immaculada, Pio 
proíaiiuammHe erticaz. ! patria, e contra seu rei e pae , -tórnahdo-se 1IX, o Grande, não póde fazer a nossa feli-

' cidade comódecaudo-o quer religiosa,Não se çoliibe

nhecimento fie am auctor iqu ___ _ __ _____ ________J
que n«ís djzhmoS, e- pedimos \Lisbdà, A LCruz eá Espada» SG dèvé ter- 

ao collega que nos ifiunune. se levantado o espirito legitimisla ho Minho,
<) cwhega mão du-, qfte "auctoridade WHtm-Li^shoa e outras terras do Rprno.»

conlrari# fl.àè . 
ao collega que nos iltumine.

e diga o trd?

bídta..>U.-tas^mi igio. d’Mta traição, .mami.au .cbibaUr
---- seus orgaos_ mais mus- os.soldados^porluguezesj pondo a preço as 

«0 Minho deu o exemplo e lição a

oppõe c quer agora que nós lhe provemos 
o seu absolôtaihdnteA

cabeças-dos otDciaes superiores, pelo revol- 
tanto crime de se conservarem fieis á pa
tria e’ãs gloriosas tradições do nome lusi- 
Wn 07 perin ittífítlo W (IIW' 6 còf^ó' con-

E’caso nóvò; t
Qual a prova que pnderiamós dar domos- 

so dito aoicollega ? tolitar-fbe todosos' airç- 
lóres que fafíam fias Teífc referidas ? Fazér- 
lh'eum cathalago de livréiro ?

E’ bellissimo !! ;
O collega responder-nds-hia como de cos

tume ; Nègmnos; ó para destruir ‘o seu ne
gamos teriamoS do toorrer mundo em catá 
de auctores para virem humildes escutar, 
de novo o sempre a voz da collega — «hc. 
glfmos c prove.»

N’bs èomos mais generosos do que o coi- 
legá. Quando temos a liberdade de o contra
dizer, seguimos logo dom o porquê .da nos
sa opinião. - ’; ' ■ ' z ; ■ •

Em vez dó:co!toga negar aperias, * devia 
dizerem que, funda a siía negativa, pa-1 
ra lhe respondermos. Alliás, o sOu negamos I 
não tem resposta possível, nem força conhe
cida senão a da sua pérsonalidade estimável.

Collega presadissimd. Saia-se éoin alguma 
cousa nova. Está lebre váe corrida. O as-' 
siimpto está esgotado. O publico já fez o 
seu juizo.—Se ó collega nos fórça a repe
lir o que já temos ditó, damo-nos por ven- 
cídok:‘

Tal tarefa excede1 a nossa boa vontade.
Saia da pipa collega. Talvez accendendo 

a sua lantwna encontre novo assumpto, que 
discutiremos sempre- orgolhósos de lhe mc- 
recprmps a sua benevola aítcnção, e a sua 
affectuosh déferencia. Busque porém, colle- 
g'a, um"campo ma:is solido. Estude‘o as
sumpto antes‘dê propor, por que de outro 
modo não lhe será póssivel nem mabter-se 
firme, nem sair triumpnanle.

E os triumpho^ do collega ser-nos-hiam 
apreciáveis^ por quo veríamos pela primei
ra vez o talento triumphar da verdade, da

E qpando sç diz o M/w/m^diz^SQessajdeia- 
'dé de m'pAcêfiós córíijósffsto fedtj?? qué 
gRupàdqs pela çmceriíTide Ué Suãs" ilrençaí arranjou a colíócar nó ihrono do Mus Ire 
r(Mi’gto^'S c pbltticástoíHido?^ d’AvQ, do Momarcha .Venturoso e do Rei’

■ déj, pófi'mn-Mhlcb póbsamento; por- irm. in- Martyq, um principe» qué jurando filelidade 
luito patriótico reconhecem a auctoridade i a sou pae e senhor, dizèmío queui sua hyp- 
ca (iiw, !• rmiHiliam com desnssmóbro a '

tra os barcos portuguezes ; partido, fmalmen-
le que, demãos dadas coma maçonaria,

d Avíz, do Momarcha Venturoso e do Rui-

historia, e do direito, reunidos em um 
corpo contra o Amrgo do Povo.

sô

HONRA AO MINHO
Ao abrir-o excelienlu jornal legitimisla 

que acaba de ver a luz da publicidade ira 
(lapital, 0 Eclto de. Portugal, deparamos 
cóm às seguintes linhas, que são do seu ar
tigo— Jlevisla dos Jornaes:

«A Cruz e a Espada. Um dos mais va- 
léhtcs hampeões' da legitimidadé; C -smn li- 
s»njã, á bste semanario se? deve o-ter-se 
léVaniaitò em Braga o espirito legitimistap 
um pouco amortecido, o que foi« seguido, 
em Lisbóh, e o está sendo em muitas terras 
ilbTbmd,»' ''l'’ ’■■? > s > .

Em òutro aidiiro. aquelle nosso iihistimdo 
collega, fazendo a Revista Política da Paiz 
e-fhfdiundó-se ao partido legitimisla, diz :

<sO partido naeioiiftbdevantiose como >a 
nioúix de suas-ruinas. 0 Minho,deu o eocein- 
pío énçãb a Lisboa. 0 Minho, é o berço da 

.moniu chia. A mocidade esta em i auipu, os 
vólhos vãõ; fazendo rrjotiaidaa papli a e.tor- 
nidade, mas lá no mundo dos espíritos pe^ 
dirão a DõnS'porá jiatria.»

A Cruz e a'Espada sento-se oaçguiho^a 
deantç de' uma expressão- tão desmtefpssa- 

। c tão esponumea. que é um capitulo 
eloquente da histohia *do nosso partido na 
aclualidade. • ■ ■

0 Minho sçnte-se nfanp dp..qnc, (lodp;o 
paiz reconheça que onde o partido legdi- 
mista conserva cheio de vida o cpájã&ão^ es-, 
tá toste foGo.dc lealdade e dedicações, cujo1 
exemplo serve a .levantar, do abatimen
to um partido que nasceu nonrado n. hçrói- 
co, quanto deeidido está a reconquistar pji- 
ra esta patria de gloriosas Iradicçocs bab c 
explendor da sua coroa, e Iodada 1‘elççida- 
dc do seu povo. ;

Nenhum lituM.de gloria,.é ,para nós inais 
hmirozo.e mais querido, do quqo ápplAÚSodys. 
nossos mais sinceros cprroligicinarins, p. inpr- 
mewte dosAmmeus(4iais sensatos e maismêsj 
peitáveis do, nosiéo yaifjdo.

A Cruz e a . Espada .appmis jLL um 
anno completo. Ao iniciar a sua púbiicá-

um fim ' raciònai dEsah^lóf do paiz.
“Qíuindd Só diz o Mhího'fálla-isé d’cs!;a 

veneranda Iqgiãb dtí'leLrjtínii<tas, encáneçi-’ 
dós W desgraça e no mártyrto,' ipió 
dèlo dê probidade política v de' almégiiçuò, 
qito ao noíisóTado'nos' eailfc^i péfô.toxem- 
plo ; e nos encorajam pela.esperanlja tãb 
longo tempo abrigada ’em côrácbè^ véMi- 
deiramenie pbrtirgnezcs? • ■'

Quando se |diz—o Minho, faHa-sç .da im- 
prbnsa -cáWtmra c legilimista, ófide um Soí; 
to Maior, um Coslodio VéHí&opMm 'Nevps 
da Cniz. úiíi Ribeiro1 Coelho, 'um Hnno 

I LeólV mii Mdbeíra Beilo’, uttr Seihblanó, itln 
Torres, um Azevedo e outros1 múitós1escri- 
ptbbòs de’ primeira plana, téiii sustentiw 
nà^ ■niãód impo.lílitas de; sbldados dá pen- 
na'c da palavra, o ’ésbhdtírfe da lógítimb 
dade, qup é a bandçira yicWit&i da nação:

Quando só Riz—0 'Minho alludtí-se a es
sa'classe tão déSpVesàdã^dbá governos dá 
hoje, e tão. querida dó nosSó tampo, essa 
dassb que1, oiitrtota fòi tãb chidáfla e tão' 
protegida de nossos 'reis, d’esses bons ar
tistas' e enthusiàstas poftiiguezes,-. quefifi- 
Ihôs legitinioá d’e^fa provinóia tradicional 
sãò sempre 'ôs prirneiros ã ácrridir á voz do 
miSso partido Coiúo setis’ soldado? mais 
disciplinado^ e mais promptos.

Qiiaiido i?e diz —-0 Minho, Tálln-sé dós 
nóssóS rorreligioniirios do toda à 
protéçtores da nossa imprensa, filhos de- 
drCadoç da cáusa ‘íiácionál, qué em todos 
os angu!ós do Minho estão entregue^ ab 
patriótico labor de restaurar as brilhantes 
tradições 'da nação põrtiigiieza,' tão hoiirò- 
samenlo rejirésantados pelos' váloroSos sol
dado? d^stid próvíncia; fiel.

Honra ao Minho !
Não basláporém pôr aò'pedo gsNtoffdras 

qúe nós são’ |éxpontaneamY'ntè' oftertadas 
em tòdo o paiz por nôssós '.sNrvlços cfLMwjé 
e de semprõ'1.

0 trabalho de restaurar qma patria cwà^í 
pérfida só estará'completo quando a pidifia 
estiver sãlvã.

A palavra de applauso qrie em lodó q 
paiz c, repejida em honra dos legiliniisla? 
do Mmho, 'carece enconlrar retribuirão, nos 
uovoS' actos da 'nossa1 dedicação'.

Dia a dia, hora a hora, o edifictn das fe-’ 
coíistrúctões ’que ' ó partidò 'legitimisla se 
pbópvíe réhféar, carece dé? novos máleriaes.

Até qué «i novo edifitiói' seja 'coroado peJ 
las glorias da‘ geração dó hoje, não 'des-' 
çançaí1 iifem trepidar. Cárõcemo? preparar 
o Campó para 'as fdlnras produeçoe?'.' Se 
eito nãotostiVer desbravado,' nenlmnía/sè- 
mente ahi poderá medrar.

«A rhóhieãõdesconjuntará a Obra da Vo- 
vohiÇão, p' n‘esse momento ' coméçará o

rq e a do exercito portuguez (iteram maio
res que lodo o Brazil, pouco tempo depois 
virou a casaca, mostrando. de, quanto, era 
capaz a sua palavra dTionra tão larga e 
tão comprida, declarando guerra a seu au
gusto pae. o rej comq se vê daspseguintes 
palavras categòriças.e .decisivasO

politicamente; não é esse braço forte e vi
goroso de que tanto çar^emós ; pois que, 
como muito bem diz ó’mallogrado Carlos 
Josè Caldeira no seu Jirilhante Jivro — o Po- 
"sítívisnio ^e ’ a socíèdá^e' — reconhece por 
lei fundamental == uma constituição, que 
tem sido e será ô joguete das facções, sem 
raizes no passado, nem garantias no.fulu- 
ro, e a qual já hoje a ninguém satisfaz ^=; 
considerando isto ludQ.atlentamente, e be*m 
ponderadas tolas as nossas palavras dieta- 
das não :ppr paixão partindaria, netn por 
sentimentos egoístas, mas sim pela triste 
realidade dos factos e pelo ardente amor 
que dedicamos á nossa querida palria aon
de' encontraremos nós essè braço forte, vi
goroso e Hercules ?

Desnecessário se torna meditar profun la
mente na escolha, pnrque esta é bem fa- 

poís os brazi-icil. Esse1 braço de rija e fina tempera en- 
leirós, c eu seu Imperador (2) não-muda- j conlrar-se-ha necessariamente n’um parti- 

' remos de lenção^e antes morreremos com; do que respeita as crenças dos nossos brio- 
a. espada na .mãp, uma vez que juramo.s, j sos antepassados ; achar-sé-ha n‘um parti- 

indepéndencia, óu morte..........{,. ............. ido qne reconheça verdadeira a antiga Lei 
Fundamental, lei feita por portugnezes, c 
conseguintemente portugueza ; n’um parti lo, 
em cuja bandeira estejam escritas em lettras 
dtonro as palavras, tres vezes Sandás;

técõnhèçlmqnto (do Brazil) sabá feito, ou 
inais tarde, ou mais cedo;

Èu como imperador, e Vossa Magesta.de

exercício da nossa missão ■•conciliadora.»'
DÍMX&5 Ha diah uma voz que temos por , 

guia, um 'espirito- qhe temos por mestré. I 
Fixas estarão sempre estas palavras no-

como Rei'estamos em guerra ; (3) devemos 
sustentar os direitos das Nações independen
tes, ije que somos Chefes.»

Nãó pode pois o paiz ter esperança algu-■ 
má ifèsse . partido que o tem levado ao] 
precepició, o que pelos meios qúc pÕá cm 
pratica o leva á perdição da sua indepen
dência. E elfectivamente ; a divida publica 
crescemjo vertiginosamente, o favoritismo j 
imperando .em todos os ramos da publica 
administração, os interesses sordidos e egois- 
tas dpS diversos bandos políticos libêrae.s 
antepostos á honra e brio da nação; tudo 
isíp finalmente, e muito mais, que fica pa- 
rá ser dito em momento opportuno, onde 
ríoS h'.vará ?

Entremos porém na^aloja«= do sistema, 
qué os honién? dó Minclello ca vieram im
plantar com o auxilio das potências estran
geiras, colligadas para tal fim. Que vemos 
nós ? As eleições, que deviam ser a genui- 
ná exprossãó da vontade popular, vcmol-as 
deturpadas e viciadas pela auctoridade, 
rôsuliando d’aqui o serem os chamados re
presentantes do povo transformados em sú- 
bmissos e fieis servidores do governo.

Os cargos publicas, que deviam ser exer
cidos por homens d’muoncusa probidade e 
nolorio sqber, são dados aquem n’a burla, 
chamada—eleições—, maior numero de votos 
arranja para o triumpho do candidato go
vernamental, e até (oh ! vergonha!) se vèem 
animpcios nos jornaes offerecendo dinheiro 
a quem arranje uma posta rendosa e pin
gue I (4)

Qiièr qualquer menistro contentar alguns 
afilhados que lhe causam dures de.- cabeça 
com os seus choros e com as suas ;pecrices?;

Nomeia os para uma commissão organi-' 
sada ad hoc, ficando os meninos em snaS 
casas comendo á farta o bebendo regalada- 
mente, melhorando assim relativamen^e; os ■ 
seus fundos. E’ preciso contentar algum de-i 
pulado da maioria ? Manda-se proceder aos I 
estudos d'uma estrada que passe á porta doj 
respeclivo pae da patria, para ter as com-| 
modidades, de que é digno, ainda que com i 
prejuízo geral da nação. Quer-se fazer cal-
lar um deputado opposionnista, que bérra 

i por espaço de sessões inteiras, e que com 
ps seus estirados discursos é capaz de pas

nossò' espirito. ,
Para que a míssliõ dó nosso paHidp ^s-' 

sa, começar,'é forço^ó que tinifiaihos aca
bado del atar os laé^,! ;que devém tinir á 
familia portugueza, c de atêif ó fè$b qtoé 
deve dar vida a um partido, que 'caitore 
ser forte pela firmezâ; pela conciliação, 
pelas decisões e pelos, triumphos.

Portugal, forçoso se torna confessal-o, 
aeba-se á borda d’um abysmo profundo e 
medonho, que ameaça tomuibo a cada mo
mento, e em cujo seio pouco tardará a des- 
pachar-se, seção apparecer um braço forte 
que se empenhe embargar-lhe sua marcha 
pr.eçepílada e furiosa, c suster . sua quçda 
tumultuaria e desastrada.

Esse braço forte,, cuja energia e virtude 
pode trazer dias 'de maior felecidadc a este

sar aps olhos do povo ignáro como um sal
vador de Roma e das batatas? Empregam- 
se-llie. os parentes, dandose-lhes excellentes 
postas, e bons ossos.

Quer-se ..... mas basta. {Para que mais 
misérias?Não desemrolemos. mais o sudá
rio que mostra o estado deplorável e quasi 
desesperado em que nos encontramos, visto 
que os proprios liberaes se encarregaram de- 
descobrir as masellas uns aos outros. A nós 
só nos basta attender á corrupção que lavra 
ra em todos os poderes públicos, desde 
o luxuoso gabinete do ministro até á mo
desta.habitação do regedor; corrupção que

Ql). relativamente ao exercito portuguez 
fakm verdade. \

(2) ergo; brasileiro lambem.
QQ que palavra dTiònra! Safa! 11 
,(í) vide «Primeiro de Janeiro,» n.

paginas d.a e 2.a columna.
0 27,

Deus, Patria e Rei, significando que nos 
devemos de votar á causa de Deus pri
meiro que tudo, como Senhor Supremo 
das nossas acçôesp depois á Palria, Cdjo 
bem-estar moral e material deve ser a 
soma de todos os nossos éxforços, e por 
ultimo ao Réi, como a encarnação dos su
blimes sentimentos da Patria, e qne a guia 
pelo glorioso caminho dos emprehendimén- 
los nobres e das aspirações elevadas.

E haverá um partido que assente suas 
bases na moralidade e na justiça, tendo um 
tão honroso prograrama ?

Ma.
Qual é ?
É o partido legilimista, o partido nacio

nal por eiceBencia !
E’, pois, para este partido, oh ! povo ! 

que devem comvergir teus olhares, e no 
qual deves depositar a esperança de goza
res mélliores (lia% em que In sojas res
peitado por todas as nações, cultas e ad
mitido ao seu convívio, representando o pa
pel que de direito te compete!

Desperta ifesáe' somnd mortífero em que 
te encontras, olha èm volta de ti, e não 
verás ninguém a defender os teus direitos 
senão o illustre partido tradicionista!

Accorda pois, e deposita toda a tua con
fiança n’esse partido, que tem como fiador 
certo e seguro d’um futuro brilhante, a 
historia d’um passado glorioso !

Ergue-te, e mostra ser.digno descégdcn- 
te dòs esforçados caValheiros d^oVíque, 
dos bravos d'Aljubarrota e dos immortaes 
heroes de if>4Ò I

Levanta-te, entrega teus destinos uas 
mãos d’ésse partido, quê'por sem duvi
da é o destinado por Deus para ser o ex- 
forçddo paladino da justiça e do direito, o 
teu salvador, o teu restaurador emlim 1

A vante pois, oh ! povo I pela causa trez 
vezes santa de Deus, Patria e Bei! E nós, 
Legitimistas: d’antès quebrar que torcer, 
nada de trepidez, porque o futuro é nosso I

José Ernesto Gonçalves Pereira.

SyMema constií unional—oI>8tM-va- 
ções «SiiVcrecitCB

São tantos os erros, os abusos, as mase- 
las e incoerências do systema político que 
nos rege que o povo já'está aborrecido e 
descrente de que tal systema levante a na
ção do abatimento em que jaz, e' que a fa
ça caminhar na senda do verdadeiro pro
gresso a que tem juz.

Vamos fazer algumas observações sebre 
os assumptos que nos fohcm decorrendo á 
memória. O nosso trabalho será simpMá 
e boscar-se-ha no que vemos e observámos 
praticamente.

Antes de principiar faremos;algumas de
clarações; Só conhecemos o antigo System» 
pela historia, porque nascemos quatro lus
tros depois que se estabeleceu defini lio-

mami.au
lituM.de
Magesta.de


mente no nosso paiz o governo constitifcio- 
nal ; este ultimo, na lheoria parçcia-nos 
exceli ente ; mas na pratica parece-nos im
possível, razão porque desejamos uma re- 
fórma radical.

Queremos que 
actual se escolha 
pratica, que é a 
trado que c ulil 
bem dos povos.

no systema antigo c do 
ou aproveite lúdd o 'que a 
melhor escola, tém mos- 
á governação publica e ao

Não negamos que nos últimos trinta an- 
nos a nação tem. progredido muito em me
lhoramentos matfoeriaes, mas não é isto ex
clusivo do systema liberal, como talvez mui
tos acreditam, é anles, por assim dizer, fi
lho da época.

Com qualquer outro systemo politiço te
ria acontecido ojmesmo. As gerações actuaes 
não godem retrogadar nos melhcyamentos 
que o tempo tem mostrado uteis, líão-de pe
lo contrario e forçosamente progredir e 
aprefeiçoar os que já existem.

No que é preciso retrogadar é . nos na 
parle moral, em que o povo principia a ul
trapassar os limites do justo : os vícios, a 
desmoralisação.e a impiedade campeão e to
mam grandes proporções.

E indispensável que se xuidç . de veras 
na educação intelectual do povo é que es
ta eucação se funde na religião calholica 
romana. Nisto é qoe não pensam os go
vernos liberaes. Falam muito em instrucção 
pouco ou nada em educação e parece-nos 
nem querem uma nem outra cousa!

Fala sé muito em reformas, as mais im
portantes na actualidade são a reforma da 
Carla e a reforma eleitoral. Como quererão 
fazer cousa ulil na Carta se ella preciza refor
ma radical, e nenhum dos grupos políticos 
que se revesão na governação publica'é capaz 
de a fazer, porque com isso podiam arrui
nar as suas commodidades e os seus in
teresses políticos. Sabemos que em todos 
os grupos ou partidos políticos cm que se 
acha dividida a nação ha homens honradís
simos, animados da melhor vontade e que 
não se poupam a exforços e trabalhos para 
conseguirem o engrandecimento da nação 
ou das suas respectivas províncias; mas a 
maioria só pensa em gozar, em esfollar o 
pobre povo com tributos, em se collocarem 
em bons empregos, de muito rendimento c 
pouco ou nenhum trabalho e cm anicharem 
centenares de afilhados, qne são os verda
deiros phyloxeras dos cofres públicos e da 
própria nação. Os que teem patriotismo, 
depois de seus esforços c trabalho, vendo 
que nada conseguem desanimam e abando
nam o campo dizendo que não podem indi- 
reitar o mundo.

Assim continuam os menos escropulosos 
a guiar o timão do estado, sem se impor
tarem com o horrível futuro que nos es
pera.

Não rociamos afirmar que nem constituin
tes, nem progressistas nem regeneradores 
serão capazes de fazer uma qualquer refor
ma em que prefiram o bem commum ao 
particular, isto é, a do seu respectivo parti
do. Nem isso admira, porque a sua mira c 
conservarem as redeas do poder, se quizes- 
sem ou preferissem o bem do nação, deviam 
principiar por fazer economias, reduzir o 
numero de empregados, animar e protoger 
a agricultura e a industria nacional que são 
a base da nossa riqueza publica; mas isto 
só se podia fazer juntamente com importan
tes reformas políticas em que sacrificassem 
os interesses partidários e individuaes e ao 
mesmo tempo os protegesse contra a am
bição dos adversários que só (querem as 
suas próprias commodidades.

Isto é que eiles não querem, porisso, re
petimos: nada farão que bom seja, e o tem
po provará se nos enganamos.

Um rude Aldeão.

franceza, e com ella todo,? os povps, que 
agguardam na solução da política da Fran
ça um efficaz remedio para os perniciosos 
efícitos de uma revolução anniquiladora.

Na sessão do dia I, do parlamento, foi 
votada a expulsão dos membros das famí
lias reinantes.

0 presidente Brismn declarou a assem- 
blêa cm sessão permanente.

A camara, cerca da meia-noite, ofTerecia 
um aspecto inusitado. Sala, pavilhão, tri- 
bunas, tudo lileralmcnte invadido, pelo pu
blico. Dcntroj grandet èffervésèencia; fói'á, 
mais de : 00. carruagens rodeando o c- 
dilicio.. Nas immediações, numerosos.gru
pos, demonstrando a grande especfaçãó. 
que reinava.

0 debate correu accidentado, por vezes 
violento e tempestuoso. Depois da leitura 
feita pelo sr. Debelle, d’um discurso do 
sr. Fallieres, defendendo as medidas con
tra os príncipes, e de haver outro de
putado pedido a expulsão immediata, pas
sa-se á discussão na especialidade. 0 sr. 
Andrieux apoia uma emenda ao artigo l.h! 
pedindo que seja substituído por uma 
declaração dos direitos do homem. «To
dos os cidadãos, diz elle, são iguaes peran
te a lei e cgualmenle admissíveis para 
todos os empregos e dignidades, segun
do a sua capacidade e sem outra dis- 
tineção que a virtude e o talento». (Vivas 
interrupções na esquerda). 0 orador, con
tinuando: «Não tendes direito a intéffõm- 
per-me em nome da liberdade!» Depois 
sustenta que o paiz ignora a existência 
dos, pretendentes e que a lei que se discute

cionado com a sua assignatura as propostas 
do governo.

Dizem outros que este facto c • de pura 
formalidade, eqne significa simplesmente a 
appróvaçao. da discussão da proposta, sem 
solidariedade política no acto do governo.

0 que porém é certo, c que^ sem que o 
partido legilimisla tenha entrado no assum
pto com nenhum actôda sua força, pelo 
qúql possa ameaçar a republica, esta e to
dos os partidos julgam ser a solução deste 
aconlecimenlo.o seu mais immediato trium-

A republica já . dècabida pela força natu
ral das tristes cirçumslancias a que chegou, 
vê-se hoje a braços com o ridículo da sua 
posição debil e humilhante, qne lhe cons- 
titue um estado de vida impossível.

.Até os seus proprios trbiunaes se encar
regam dc a ridicuLarisnr.. A commissão dc 
guerra entendeu deyer propor-lhe para a 
pasta, da guerra, .no momento da crise, um 
dos principaès da casa de Orleans !

Isto é verdadeiramcnle uma farça política, 
na qual a França expia os sons erros e cri
mes, ornando-se o alvo dos molejos dc toda 
a Europa.

0 telégrapho annuncia a publicação de 
um manifesto do Duque de Aumale, protes
tando contra as violências da sua exclusão, 
por si e por seus irmãos e sobrinhos.

0 movimento organisador do partido le- 
giíimista cantimíg incessante, produzindo
o mais caloroso enthusiasmo nos povos. 
Por toda a parle ,as sympalhias pelo-salva
dor da França, repetem os clamores e as 
acclamarões ao sur. Conde de Chambord. 

um verdadeiro reclamo' a seu favor. | Em muitas povoações as manifestações
Faz apologia dos prinçipios revolucionários 
mas' satiriza os pequenos Robespierre e 
Saint-Just que tratam dc parodiar a fian- 
grcnla historia da revolução franceza.

Estas palavras provocaram uma tem
pestade. Uma voz da esquerda: «Apegou- 
se-vos a devoção em Hespanha 1» 0 sr. 
Andrieux declara que retira a emenda, e 
o sr. Cuneo dc Ornano, bonapartista, diz
que a faz sua. Posta á votação, é rejei
tada por 351 votos contra 100.

Ao sr. Camillo Pelletan, autor d’uma emen
da baseada na proposta Floquet, succedeu

tomam um carácter publico. Grandes ajun
tamentos de povo ^recorrem as. ruas ao 
som de musicas marciaes, trazendo arvora
da a bandeira branca-flordelizada, sem que 
lhes sirvam de jestorvo nem as auctoridades 
nem a força publica.

0 jornal Reichszeitung de Bqun. mna das 
folhas mais circunspectas que se conhecem, 
e um dos orgãos mais influentes do Rheno, 
consagra um artigo dc fundo á situação da 
França. Este artigo conclue do seguinte 
modo:

«A imprensa de Berlin, a imprensa in- 
gleza e austriaca, principahncnte á impren- 

da-sellos, explicando que o governo não M u c>les dois p.mzi^ são unani-
queria a expulsão immediata, mas au- nfeS <iin dizei que a Republica Franceza
torisáçao para defender-se das aggressões । 9dygou ao fim da suai missão. 1 rata-se com-
dos pretendentes. A proposta Floquet en- J’, de sabei se a França passará por uma
Ira cm votação e é rejeitada. Em segui-1 il° nacional e por um novo ler
da, o novo ministro da guerra, general | ’ . niii^J/'in s '"e (bzcr se a amircbia,
Thibaudm, pronuncia um discurso muito Uemiijm1 o pimc.pe \;ctor ou um Or-
applandido pelos republicanos, e começa j ia”í’ h’1,'. ie succeuera. _
por declarar que só acceitara a pasta de- de Rismaik, o granito igoista da po- 
pois de estar inleiramcnte convencido de C'-nope.t, deve akgrar-se do evim/nn
que o projecto àcceile pelo governo em ' ’ ‘T^bhcano de l ariz, porque este,c/im/ruí
nada áfitectavá'0 principio da propriedade 0 ;nid 1 i;>;,:ia.\. mas^a verdadeira
das patentes militares. Os príncipes não per-: sWlcs conservação, e a sabe-
dem os seus graus; somente, como pre-1 U’)I ‘l1 fazem uesejar que a bran-
tendentes, são declarados em disponibilidade |-^a domine a ci ise, e nalise emíim a sua 

I resurreiçao. N este dia, o materialismo bru-

na tribuna o sr. Devés, ministro RH ar

perpetua. Toma sobre si o compromisso j 
de fazer cumprir a lei, e diz, falando da'1,1 ’

ESTRANGEIRO
Toda a Europa tem os olhos fixos na 

França.
Em nenhum paiz a política offercce hoje 

maior intersse, por que ella tem .em si a 
futura solução de grandes problemas so- 
ciâes, que o século da revolução tronxc aos 
povos de hoje.

0 acanhado espaço dc que podemos dis
por em uma folha semanal das dimensões 
do nosso periodico, não nos permitte ins
truir minuciosamente os nossos leitores de 
todas as peripécias que estão occorrcndo 
cm França, e que formam o testamento, si- 
multaneamónte deplorável c burlesco da 
republica. . ■ ■

Comtudo tomando os pontos cardiaes, 
iremos mostrando as phases principaès dos 
acontecimentos, que agitam a sociedade

atliíude do exercito, qne não ha a temer 
nenhuma influencia n’elle, «pois todos os 
militares estão dispostos a cumprir os 
seus deveres». «Se for necessário—acres; 
conta,—o exercito saberá defender ener
gicamente a republica, permanecendo um 
e indivisível, para affirmar os grandes des
tinos da patria.»

Coube a palavra ao sr. Paulo de Cas- 
sagnac, que esteve encrgico sem ser vio
lento. «E’ triste—disse—ver os francezes 
baralhar o exercito com a política; as
sim expõem-se a introduzir o sistema de 
pronunciamentos, que deu motivo o rirmo- 
nos da Hespanha.»

Procedeu-se ;j votação do projecto Fabre. 
primeiro por artigos è depois ná ■ tota
lidade, resultando ser àpprbvàdo por 373 
volo-s contra 163i

Este monstruoso projecto, allentatorio ;de 
todos os direitos de liberdade e de indepen
dência dos príncipes, e altamente offensivo 
aos interesses e ás immunidadas do exerci
to foi dado para discussão na Camara dos 
senadores na 5.a feira ultima.

Alè a hora cm que escrevemos, não nos 
chegaram ás mãos as noticias telegraphicas 
d’esta sessão. Dál-as-bemos á ultima hora, 
se as recebermos antes de entrar no prelo 
a nossa folha.

0 Governo c a maioria tinham esperanças 
de poderem influir na maioria do senado

., o militarismo europeu terão que. aca- 
bar as orgias, a. que ,sc entregou sobro o
terreno da direita e da simples mqr^,»

Vilia Verde <1 de Fevereiro de E8S3

(Do nosso correspondente)

para a approvação da lei; a opinião porém 
' mais geral c.dc que ella será regeitada, o 
que, po modo dc ver de todos importa a 
m nnifôCÍ fnrmnl rl n nninA* nmanifestação formal da crise; por que se 

supõe que Mr. Grevy dará, a sua demissão 
da presidência da republica, visto ter sanc-

Não é a escassez do noticiário, que me 
remettéu duas semanas ao silencio : ao con
trario, os 'meus homens, exhibem sortes 
d’encherem-lbc o jornal, quanto mais um 
cantinho reslriclo a uma conrespondenria 
d’aldca.

Será necessário agora recopilar os as
sumptos com parcinioniA de frase, para di
zermos metade do que nos saltita nos bi
cos da penna ; ou antes fazer um cót te 
rfaquelles, que iriam dar uma tristissimà 
idea da povoação,— se é que no espirito 
publico não está já bem accenluado o seu 
juízo critico sobre os taes homens, e as 
suas coisas.

Emllm, Deus lhe perdoe, e informarei do 
leve.

A corangnijola camararia está prestes a 
derruir-se, ariastando na sua qqeda o mais 
prestimoso de seus membros — nada me
nos que o seu vice-presidcnte !

Não julguem, entretanto, que é o Casa
rão que desava, e que vai sepultar nas 
suas reinas õ.sr. Machado Ifebello, da Fa- 
ria.r--Pouco faltará para que tal succeda; 
mas por emquanto é proprio Senado dos 
Rabichas que está n’uma crise assustadora, 
não faltando quem diagnostique á montanha 
um parlo laborioso....

j Accusa-se o sobredito sr. de sedição d’in- 
s cjlamenlo dos povosjá rebellião, e a esqui
varem-se, por meio de meeii^s, ao paga- 

I mento dos impostos lançados pela camara, 
iequiçáj—de piomotor d aquelle desatino 
j pralicado nas janellas do seu secretario,— 
dos tiros,— de que houve noticia pela nar
ração da lia Murraca.

Falla-se em que prende seus legaes ler
mos um processo dhnvestigação, na admi- 

' nistração do concelho, e que advirá d aqui, 
aquelle sr. pelo menos uma forca.

। Não direi mais. por hoje, para que os 
marfins, corram á vontade no grande bilhar 

i da immoralidadc, onde ha tacos distinclos 
na calnmnia, e onde se faz d’,um Araújo 
de Soutello um demonio, e d’um Zá Narciso 

; um santo milagreiro.
Ou ira é o jogo de roleta a que foi sub- 

meltida a posta de secretario dq recensea
mento, a que em tempo alludi—Impul
sionada a roda pela Rábula da situação, foi 
a posta dar... não se admirem... ás algi
beiras do secretario da camara, e — de rc- 
cochete — ás do ex secretario dos inventários 
dos passaes.

Quanto a este, achei acertado que se lhe 
desse alguma coisa que fazer, visto que o 
professorado da cadeira regia dhnstrucção 
primaria ; nesta povbação, não occupa bas- 
lanlemente aquelle espirito, talhado de mol
de para trabalhos de peso, que não!para es
forços dhntclleclo.

N’este foi, como disse, acertada a esco
lha ; mas para aquelle, que lhe cabe a espi- 
nliella com qualquer esforço, é uma recom- 
mendação para que se abreviem os traba
lhos do novo cemitério.

Perguntarão: —. mas isso, de movo cemi
tério passa ou não de aalga^

Galga ? 1... È boa ! Eu illucido se não cs- 
■ tou nas trevas.

Ouvi faltar que ha bons tres mezes so 
apresentou na camara uma representação 
coberta d’assignaturas, reclamando a urgen
te eonslrucção dc cemitério,— dada a impus- 
sibilidade de se fazerem os enterramentos 
na igreja matriz da freguezia,— e dados 

I lambem os casos d’impiedado e carnicepia, 
que um dia'lhes expuz, praticados nos ca
dáveres sepultos.

Por afazeres do passal da camara, que 
não por outro fundamento, só ha dias se fi
zeram uns mal ataviados oflicios, á com
missão eleita, annunciando a sua nomea
ção. — Isto era caso intrincado c como 
de uma diflicuklade nascem muitas, suc- 

. cedeu que o presidente, — cuja vista al
cança, e cujo caracter não soílre picui-, 
nhas—, resignou o encargo, tendo dc so fa
zer a escolha d’outro, que virá occasionar 
a demora d’outros tantos mezes,— senão o 
completo desengano de que os snrs Rabichas 
ou o sr. Laranjo, estão a caçoar de todos 
os vivos e defuntos.

Por ultimo—annunciar-lhcs-hei o que corre, 
ainda com certa reserva, quanto á criação do 
um jornal na localidade. Ouvi que a sna crea- 
ção era caso resolvido, estando a dificulda
de na escolha de — nome. A continuarem 
as coisas como até aqui intitular-se o-^Zá 
Narciso cm commemoração do reinado 
do deboche; mas a tornarem outra pliase 
chamar-se-ha simplesmente — Villaverdense.

0 pendão do jornal twá por lema^ abs
tenção de..política-T-moralidade — e decidi
do apoio ao fraco e opprimitlo.

Em bôa hora chegue, que não lhe custa
ria pouco, o desbravar po caminho em que 
se empenha.

y.

.Mirandella. <1 «Ic Fevereiro de ISN3

Na nóitó de 30 para 31 do mez p.p. fo
mos surprehcndídos por um forte vendaval 
acompanhado de chuva que quebrou mui
tas oliveiras, causando com isso muito pre
juízo.

Da pouco mais de 0 annos que outro 
vendaval igual ou sqpqjór a este partiu 
muitas oliveiras e cm diversas partes cau
sou avultados prejuízos.

—Em Pcrraes um individuo arrojou um 
tiro de dynamite para junto doutro indi
víduo para o malar, este vendo o fogo do 
rastilho procurou fugir ^utes da explnsão, 
mas ainda o apanhou e ficou bastante fe
rido.

—Outro: Em Santa Eugenia um prever- 
so atirou outro tiro de dynamite sobre o 
tijhado onde estavam jantando os noivos 
padrinhos c amigos que tinham assistido 
ao casamento. 0 tiro levava uma camada 
de chumbo cm volta para fazer maiores es
tragos e ia prezo a uma pedra para que 
rompesse o telhado da casa (que não linsa
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forro) c fosse rebemlar enlre os convidados. 
Não passou do telhado, motivo porque não 
houve ferimentos graves. Não se cuida em 
educar o povo nas verdades da religião por 
isso não se deve esperar outro resultado.

—Consta-nos que um trumpho político 
de Villa Real escrevera a um parocho d’uma 
freguezia próxima, onde estavam 7 missio
nários, dizendo-lhe que empontasse os mis
sionários senão que iriam ahi pôl-os fóra 
a ponta-pés! Parece incrível que um ho
mem qne quer passar por illustrado e libe
ral ousasse escrever taes insultos e tolices. 
Mais parece lingoagem de taberna e de ru
des ignorantes do que de pessoa civilisada !!

Os missionários não se retiraram nem el- 
les, miseraveis, foram expulsal-os. O povo 
estava resolvido a fazer-lhe morder o pó, 
se lá fossem os taes illustrados.

Honra a quem sabe defender a verdadei
ra liberdade e as crenças que nos legaram 
nossos maiores.

— Preços: vinho, pipa de 630 litros, 
16^000 a 20(5000 reis ; azeite, 30 litros, 
4^200 reis; batatas 20 litros, 240 reis; trigo 
serodio 900, cemteio 600 reis.

Um rude Aldeão.

sabre distribue alguns sôccos, e assim le
va no meio da onda do povo os pobres ra
pazes, que não tinham por companheiros 
n’aquelle assedio, os Olhos do snr. Governa
dor Civil !

Uns outros que andavam de carro acon
teceu-lhes o mesmo, e segundo nos consta 
tfoi o mesmo 28 o executor do edital de s. 
ex.a—E’ um heroe o tal 28, porisso, e co
mo só elle fez cumprir e respeitar as letras 
que lem força de lei, dando-lhe inteiro cum
primento, devem seus serviços serem re
compensados com uma ponsão vitalicóa de 
310 réis diários—ainda que não seja senão 
pelo cofre dos sanctuarios.

Quando a authoridade não tem força para 
fazer comprir as suas leiras, é melhor dei- 
xal-a ficar no tinteiro para não cair no 
ridículo.

Fallecimento.— Na semana passada, 
quando o nosso jornal estava prestes a sair, 
finou-se o snr. José Joaquim Rodrigues, fa
bricante de pão, morador na rua do Farto.

Era {um homem honrado, trabalhador e 
de plena confiança pelo seu caracter serio 
nos seus contractos, sen lo pela sua boa fé. 
logrado em muitas iransaeções. — Sentimos 
a sua morte, e, a suas filhas, filho, genro e 
cunhado, o sr. Manoel Joaquim da Silva 
Aréo, damos sinceros pezames.

outro—Também se finou de avançada 
idade o snr. Manoel José Pereira, honrado 
negociante morador na rua da Sé. O fina
do era um cavalheiro de reconhecida pro- 
bridade e honradez, sendo por isso geral- 
mente estimado. Despoz dos seus haveres 
a favor de seu sobrinho e nosso amigo, o 
snr. Custodio José Leite, na 'companhia do 
qual vivia á muitos annos, e a quem envia
mos sentidos pezames.

llelatorio e projecto de lei para a 
abolição «lo foro académico.—Recebe
mos e agradecemos este bem elaborado fo
lheto.

Mais um inimigo:—0 Jornal de Fl\- 
malicão, no seu n.° de 6 do corrente, e 
sob a epygraphe—A instalação de centros 
legitimistas—vem atacar com lança de D. 
Quichote os moinhos de vento do nosso de
sejado reinado de Astrêa I Seria caso para 
a reaccão se enforcar no primeiro barrote 
dc qualquer dos fócos, se o avantajado ar
ticulista nos não deixasse entrever uma es
perança de o contarmos no numero dos 
nossos, e não tivéssemos como certo qne 
um dia achará plausíveis os motivos dos 
centros legitimistas.

Por emquanto pedimos-lhe qne se vá 
embrenhando mais nos labyrintos do seu 
pensamento e nos mysterios do incognossi- 
vel da sua conquistada liberdade, e que nos 
deixe viver mais algum dia com as nossas 
idêas anachronicas.

Nós não quizeramos viver tam pouco co
mo as rosas de Malherbes; mas com esta 
guerra tenaz do povo e das classes previlia- 
das a cujos ouvidos não pode soar bem a 
nossa preferencia pelo governo do filho de 
l). Miguel, adeos centros, e adeos anachro- 
nismos I

Como ultma graça, e porque o articulis
ta nos parece muito christão, embora muito 
republicano, —pedimos-lhe, extremamente 
magoados pela derrota, a fineza de nos 
assistar ao enterro, que será breve, por 
mal dos nossos erros.

Durante os períodos agudos da nossa en
fermidade estimaremos sempre muito as 
suas visitas; mas não venha de lança, caro 
inimigo, que é chuço terrível nestas ilhas 
Baratarias.

Coisas de Villa Verde.— Ha poucos 
dias foi ali ferido com urna navalhada um 
criado do snr. Francisco Ferraz vibrada por 
um desordeiro d’oflicio, e que, por ter alcai
des de casa, não toma emenda. Bom seria 
as auctoridades irem tomando conta de mais 
este feito; mas parece que entregam a cura 
do rapaz, e a da feia acção, ao olvido. Bem 
feito.

*

0 carnaval assignla-se n’aquella povoação 
pelo divertimento barbaro do atrelar ao ra
bo dos cães panellas velhas, banheiras, e 
outros objectos de folha, que são arrastados 
pelos infelizes cães, no meio d’apupos, pe
dradas e outros máos tractos, dispensados 
á victima. A authoridade gostará do 
espetáculo ?

Asylo industrial e agricola—Reuniu 
no dia 25 ultimo a assembléa geral dos 
protectores do Asylo Ipdustrial e Agricola.

Foram approvados' os trabalhos feitos 
para a installaçScU d’este estabelecimento 
pio. Lidos e approvados os^ estatutos da 
sociedade que se denominará Sociedade 
do Asylo Industrial e Agricola D. Fernan
do II, procedeu-se á eleição do conse

NOTICIÁRIO

Eauspcrenite—Na quarta feira de cinza 
principiou na Sé Primaz a exposição do 
SS. havendo na tarde d’esse dia e no se- 
guinie, matinas agrande instrumental.

A capella do SS. estava ricamente ador
nada, e com grande profusão de lumes.

Na sexta feira e hoje contiúa a exposição 
na capella do Paço archiepiscopal, e d’ali 
segue para a capella da Misericórdia.

Procissão <le cínsea— Sáe no domin
go, se o tempo o permitir esta mages- 
tosa procissão da egreja da Venerável 
Ordem 3.a de S. Francisco.

o «Kciio <ic Portugal*.—Temos sobre 
a nossa banca de trabalho o numero pro- 
gramma de um novo Campeão que vem 
alistar-se sob a sacrosanta bandeira de 
Deus Patria c Rei.

O Echo de Portugal li redigido pelo snr. 
Joaquim Lopes Carreira de Mello, cavalhei
ro cujas ideas políticas são garantia de que 
o nosso novo collega se desempenhara da 
sua missão, mantendo sempre á altura da- 
dignidade do partido e dos cavalheiros que 
n’elle collaboram, toda a linguagem que é 
própria da imprensa seria e decente.

Lançando os olhos pelos diversos artigos 
políticos que [publica o Echo de Portugal, 
afigura-se-nos que o novo collega vem pres
tar um relevante serviço à nossa política e 
ao nosso paiz. A sua linguagem é vigoro
sa, a sua doutrina é sã.

Os nossos emboras ao collega.
AdvoRado—0 Dr. João de Mendonça 

abriu na rua do Carvalhal n.° 35, seu 
escriptorio de advocacia.

Em minas—Pedimos ã exc.10* camara 
que volva os seus misericordiosos olhos para 
uma casa que se acha ha muito tempo em 
estado de ruinas na travessa de D. Gualdim 
e que pode deixar sepultadas as pessoas 
que n’ella habitam.

Pedimos providencias.
O novo Bigpo de KuáJO' Consta que 

o governo vae nomear o Reverendo Fruc- 
tuoso Jacinlho Leal, parocho de Cuide de 
Villa Verde, Barca,— para bispo de Suajo, 
por sua S.a Rev.ma não assistir á missa por 
alma do Snr. D. Jorge de Locio, e escrever 
o seu protesto em meia folha de papel sujo.

E ainda ha quem se conspire contra a 
sentença judiciosa do fallecido duque de 
Palmella ? Esse conhecia-os.

O Carnaval c seus escândalos,— 
O edital do snr. Governador Civil, que pro- 
hibiu o jogo do entrudo, produziu grande 
escândalo no seu perfeito c exacto cumpri
mento.

O policia 28, é que foi um pimpão.
No domingo, e 2.* feira do carnaval, 

nem via, nem ouvia. Passeava pela rua de 
S. João e rua do Souto quando os canhões 
não trabalhavam, e o fumo da polvora desap- 
parecia com a mistura de flores que as nos
sas formosas arremassavam aos combaten
tes. Era um delirio snr/ Therezinha !

Aproxima-se a noite de 3.a feira, e o en
diabrado do 28, quer fdlar-se, mas que, ti
nha de escovar primeiro a roupa da casa. 
Não; o homem espera mais pela noite, e en
contra alguns Zezinhos de casaquinho branco 
e em altitude d‘arremassarem o seu cartuxi- 
nho para as bellezas do Hotel-Real—:zas, lu
va n’elles; grande alarido, fora, fora a poli
cia, lei igual para todos proclama o povo; 
mas o 28 não quer saber, desembainha o 

lho de derecção, ficando eleitos por^unani- 
midade:

Prisidente perpetuo—o sr. D. Fernan- 
do.

Vice-presidente— 0 conselheiro e digno 
par do reino, snr. Antonio Augusto d A- 
guiar.

Director—João Wager Russell Júnior.
Sub-Director—sr. José Joaquim Nunes 

dc Carvalho.
Thesonreiro—O digno par do reino, sr. 

Francisco Simões Margiochi.
Secretários—Os srs. Abilio de Mattos 

Frias e Raphael Alvares Pereira de Al
meida.

Commissão revisora de contas—O digno 
desembargador da relação ecclesiastica, sr. 
José Ferreira Garcia Diniz e os srs. Dr. 
João Lousada Magalhães e Thomaz Maria 
Domingues.

Ficaram auctorisados o director e sub- 
director:

1 .° A fazer subir á approvação do 
governo os estatutos da sociedade.

2 .° A irem pessoalmente solicitar do 
sr. D. Fernando a auctorisação que em tem
po lhe foi pedida e bem como communicar 
o resultado da eleição.

3 .° A promover tudo quanto seja em 
beneficio do Asylo e assim como a a- 
ctivar os trabalhos para que possa deffini- 
tivamente ser inaugurado no dia 4 de 
Abril proximo.

OS NOSSOS ASSIGNANTES DAS 
PROVÍNCIAS

Está a findar um anno que 
o nosso jornal viu a luz da pu
blicidade, e, como desejamos re- 
gularisar aescripturação do mes
mo jornal, pedimos aos senho
res assignantes que estão em di
vida, a fineza de mandarem satis
fazer suas assignaturas até ao 
dia 29 do corrente mez de ja
neiro, pois, resolvemos suspender 
a remessa da Cruz e a Espada 
a todoS aquelles que não man
darem satisfazer.

O nosso jornal vive sómen
te do favor de seus bons as
signantes.O

ANNUNCIOS
’ Companhia Geral Bracarense

0 dividendo do anno de 1882, á ra
são de 6 por cento ou 1^500 reis por 
acção, começa a pagar-se no dia 8 de fe
vereiro proximo fucturo, em todos os dias 
não sanelificados, desde as 10 horas da 
manhã até á uma da tarde, no escriplo- 
rio da Companhia, e no Porto em casa do 
illm.° snr. José Martins Fernandes Gui
marães, rua do Almada n.° 82.

Braga 29 de Janeiro de 1883.
a dÍhecçÂo

José Ferreira de Magalhães 
Antonio José Pereira Veiga.

Nova Caza Penhorista 
Bracarense

9, RUA DOS SAPATEIROS, 9
Previne os seus freguezes que estejam 

em debito de mais de 3 mezes de juros, a 
virem satisfazel-os, do contrario serão ven
didos os penhores como milhor convier ao 
estabelecimento.

Na mesma caza se vende relogios de 
prata, roupas e diversos objectos, assim co
mo uma machina de costura; e cotinua a 
emprestar dinheiro sobre ouro, prata e rou
pas. Juro modico.

Vende-se uma casa na rua Nova n.° 
51, e que faz quina para a rua de Sapa
teiros; e também se vende carro e meio 
de medidas de milhão; quem pertender 
falle na rua de D. Pedro V u.° 102.

(105)

CAFÉ PURO DE FA¥A
Vende-se em pó na rua do Poço n."' t V 

preço—500 grammas 340 reis.
fambem se vende de outras qualidades 

por preços commodos.
Á firma d’estc novo estabelecimento, é

CI10BOFES A COMPANHIA.

Precisa-se de um rapaz de 12 a 14 an
is que saiba lér, escrever e contar, para 
gocio de armação e cera, 
frata-se n’esta redacção.

J. J. Mesquita Pimentel
Eivreiro—Editor

Porlo—51, Rua de D. Pedro, 53—Porto

NO PRELO:

MOTIVOS
DA

MINHA FÉ RELIGIOSA
Obra recommendada por dez prelados 

traduzida do original, prefaciada e annotada
PELO

Conde de Samodães
1M)ICE

Algumas palavras do traduclor.— Declara
ção do auctor.—Prologo.—Capitulo 

preliminar.
Primeira parte

Veda-me a razão que eu adhira a algum 
dos syslemas anti-catholicos 1

Capitulo I. Atheismo.—II, Panlheismo.— 
III. ([Materialismo.—IV. Darwinismo.—V. 
Positivismo.—VI. Fatalismo.—VIL Scepticis 
mo religioso.—VHL Livre pensamento ou 
liberalismo em matéria de religião.—IX. 
Moral independente.—X. Deismo.—XI. In- 
differentismo em matéria de religião.— 
XII. Protestantismo.—Appendice.— Conclu
são accupitulaliva da Primeira Parte.

Negunda Parte
Pernuttir-me-ha a razão que eu adhira á 

doutrina catholica ?
Capitulo I, Considerações geracs sobre os 

dogmas do catholicismo.—II.Trindade.—III. 
Encarnação.—IV. Redempção.—V.Eucharis- 
tia.— VI. Inferno.—VII. Ordem sobrena
tural.—VHL Peccado orginal.—IX. Neces
sidade do baptismo para a salvação. —X. 
Predestinação.—XI. Resurreição dos cor
pos.—XII. Progresso e identidade da dou
trina catholica.—XIII. Infallibili lade d" 
doutrina do Catholicismo.—XIV. Depen- 
dencia da rasão com referencia á fé.—XV. 
Fóra da Egreja não ha salvação.—XVI. 
Obrigações.—Conclusão da segunda parte.

Terceira Parle
0brigar-me-ha a razão a ser cathohco 2

Capitulo I. Prova indirecta da divinda
de do catholicismo pelo conjnncto dos 
caracteres exclusivos que o distinguem e 
denotam uma origem divina.—II. Prova 
indirecta da divindade do catholicismo pelo 
conjunclo dos caracteres exclusivos que 
o distinguem e que denotam uma ori
gem divina.—III. Provas direclas da divin
dade do catholicismo.—IV. Provas dire
clas.—V. Provas direclas.—Epilogo.

Constará d’um vol. de perto de 400 
paginas nitidamente impresso, e custará 
a módica quantia de 600 reis.
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